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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO5/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alegre,

submeto à apreciação de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei complementar no

oo5t2o25, o qual ?ispõe sobre a fixação de novos vencimentos do controlador Geral do

Município, do Procurador Gerat do Município e dos Diretores de Autaryuias Municipais, e dá

outras providências".

o presente Projeto de Lei complementar tem como objetivo promover a uniformizaçáo da

remuneração paga aos agentes públicos do Município de Alegre que ocupam cargos de direção

do primeiro escalão.

A Lei Municipal no 3.76212023, que íixou o subsídio mensal dos secretários Municipais para o

período de 2025 a 2028, estabelece o valor de R$7.200,00 (sete mil e duzentos Íeais), e, em

virtude do disposto no §1o, do art. 181, da Lei Municipal no 3.58212020, é imperioso que os

demais agentes que ocupam cargos equivalentes, como o controlador Geral, o Procurador

Geral e os Diretores de Autarquias, tenham seus vencimentos igualmente atualizados,

guardando harmonia entre e equivalência perante a Administração Municipal'

Assim sendo, as alteraÇões propostas na Lei no 2.24911995, Lei no 3.524120í 8, Lei no

3.582t2O20 e Lei Complemenlar no OO4t2O22visam assegurar a uniformidade e a isonomia no

trâtamento desses cârgos, promovendo, assim, justiça e equilíbrio na administração do

Município de Alegre.

Diante do êxposto, encaminhamos o presente Projeto de Lei complementar a esta Egrégia

Casa Legislativa, e Solicitamos aos Nobres Vereadores que a matéria ora encaminhada seja

analisada e estudada, bem como obtenha deliberação favorável em sua íntegra.
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Reiteramos a vossas Excelências a nossa expressão de grande estima e apreço.

Alegre/Es, 03 de abril de 2025.


